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CAMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N° 157 /2025 

"Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, dentro das 
possibilidades da Administração, a necessidade do calçamento da 
subida do cemitério da comunidade de Valão Grande em 
Fundão/ES" 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO 

DO ESPIRÍTO SANTO. 

0 Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. 

Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exin° Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES, depois de ciente o 

Plenário desta Egrégia Casa de Leis, NECESSIDADE DO CALCAMENTO, DA SUBIDA DO 

CEMITÉRIO DE VALÃO GRANDE NO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES.  

Essa melhoria se faz extremamente necessária, tendo em vista as dificuldades enfrentadas 

atualmente para chegar ao local, especialmente em dias de chuva, quando o acesso se torna 

ainda mais precário para veículos e pedestres. Isso dificulta não apenas a visitação dos 

familiares aos túmulos, mas também compromete a execução de serviços essenciais, como a 

limpeza regular do espaço, que precisa ser feita com freqüência para garantir dignidade e 

respeito aos que ali repousam. 

Além disso, é importante destacar que o cemitério necessita de cercamento lateral e frontal, 

visto que atualmente encontra-se totalmente aberto, o que compromete a segurança, facilita o 

acesso de animais e causa sensação de abandono. 0 calçamento, a limpeza constante e o 

cercamento são ações urgentes que refletem o zelo da gestão municipal com o patrimônio 

público e o respeito as famílias da comunidade de  Valk)  Grande. 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

Palácio Legislativo "Henrique Brosegh.  • 	4 de Junho de 2025. 

Vereador do Município de Fundão  (SD) 
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